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Juiz suspende multas a veiculos de transporte
intermunicipal doMT

22/07/2023

O artigo 5°, inciso 11, da Constituicéo Federal, estabel ece que "ninguém sera obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa sendo em virtude delei".

Reproducéo

Juiz suspendeu cobranca de multas aplicadas pela AGER-MT a veicul os de transporte intermunicipal até

dezembro de 2021
Reproducado

Com base no principio dalegalidade, o juiz Roberto Teixeira Seror, da 52 Vara da Fazenda Publica de Cuiabd, suspendeu
todas as multas aplicadas a veicul os que atuam no transporte publico intermunicipal aplicadas pela Agéncia Estadual de
Regulacéo dos Servicos Publicos de Mato Grosso (Ager-MT) até dezembro de 2021.

A decisdo foi provocada por acdo gjuizada pela Uni&o Transportes e Turismo, que alegou que todas as multas aplicada
pelaAger-MT foramilegais, jaque aLei Complementar 432/2011, que atribuiu a agéncia a competéncia para aplicacdo
de multas, também prevé ainterposic¢éo de recurso administrativo disciplinado por regulamentacdo especifica ndo editada
até dezembro de 2021.

Ao analisar 0 caso, 0 juiz apontou que a regulagdo sobre a aplicacdo de multas sb ocorreu em dezembro de 2021 com a
edicdo da Resolucéo Normativa 7/2021.

“Com efeito, tudo nos leva a crer, a0 menos nessa seara de cognicdo suméria, que as multas aplicadas em face da empresa
requerente até o més de dezembro de 2021 se deram sem o respaldo da instrumentalizac&o normativa necesséria para
tanto. Tal ato, ameu ver nessa quadra processual, se mostra contrario ao principio dalegalidade previsto no artigo 37,
caput, da Constituicdo Federal”, registrou.

O juiz entd@o concedeu tutela de urgéncia para suspender a exigibilidade de todas as multas aplicadas pela Ager-MT até o
dia 21 de dezembro de 2021, até que o mérito sejajulgado.

A entidade autora da ac&o foi representada pelo advogado Ednilson Ferreira da Silva.
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